
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº      , DE 2005
(Do Deputado Federal André Costa e outros)

                              Acrescenta parágrafo
ao art. 23
da Constituição Federal para permitir que
Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios
possam promover atos e celebrar acordos
ou  convênios  com  entes  subnacionais
estrangeiros.

Art.1º O art. 23 da Constituição Federal, passa a vigorar acrescido do
seguinte parágrafo “segundo”:  

“Art.23..................................................................................................
...........

.

§1º .....................................................................................................................
.
§2º Os Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito de suas

respectivas competências, poderão promover atos e celebrar  acordos ou convênios com
entes de subnacionais estrangeiros, mediante prévia autorização da União, observado o
atigo 49, e na forma da lei. ”

Deputado (a)___________________________________________________________

Assinatura:_____________________________________________________________

Partido:________________UF:____________________Gabinete:_________________
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